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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA COLETIVA

PTAC nº 014.2023

EMENTA: Revista íntima vexatória em Unidades do Sistema Socioeducativo Mineiro. Desnudamento. Violação dos direitos à intimidade e à privacidade de adolescentes. Instalação de equipamentos de Body Scan como alternativa de gestão de segurança compatível com a dignidade humana. Princípio da prioridade absoluta. Proibição de tratamento mais gravoso ao adolescente em cumprimento de medida socioeducativa do que ao conferido ao adulto em execução de sanção de natureza penal.

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, no exercício das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 5°, inciso LXXIV e art. 134, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 129, da Constituição do Estado de Minas Gerais, c/c art. 1º e art. 4°, incisos I, II, III, VII, VIII, X, XI e XII, da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c art. 5°, incisos I e IX, da Lei Complementar Estadual 65/2003, e demais dispositivos pertinentes à espécie, nos termos da Deliberação nº 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, por intermédio dos Defensores Públicos signatários, instaura o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim apurar os fatos relacionados com a violação de direitos individuais e coletivos de adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas nas unidades do Estado de Minas Gerais, especialmente quanto à imposição de revista íntima vexatória mediante desnudamento, acompanhando o cronograma de contratação e instalação dos equipamentos de body scan nos referidos Centros Socioeducativos e a gradativa extinção dos procedimentos de revista minuciosa de caráter invasivo e degradante.

SÍNTESE DOS FATOS:

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, ao longo de audiência pública realizada no bojo do PTAC 016.2022 – SEI 9990000001.003193/2022-51 (instaurado a para o enfrentamento à transfobia no sistema socioeducativo de Minas Gerais), tomou ciência de que a principal reclamação dos adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa diz respeito à sua submissão ao procedimento de revista mediante desnudamento e agachamento na presença de agentes do sistema. Para apuração dos fatos, foi expedido o Ofício n. 069.2022/DPMG/CETUC/CEDEDICA, requisitando informações à Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública (SEJUSP) e à Subsecretaria de Atendimento Socioeducativo (SUASE), a respeito do referido método de revista minuciosa, bem como quanto à existência de aparelhos de scanner corporal tanto nas unidades prisionais, quanto nas unidades destinadas à socioeducação. Diante da resposta apresentada pelo Estado, indicando existência de mencionadas ferramentas tecnológicas apenas em estabelecimentos carcerários, foi expedida a Recomendação Conjunta n. 001.2023/DPMG/CETUC/CEDEDICA, pugnando pela extinção da revista minuciosa e pela contratação e instalação de body scan nas unidades socioeducativas, de modo a preservar a dignidade de adolescentes, bem como promover o respeito às garantias fundamentais de intimidade e privacidade desses indivíduos em peculiar fase de desenvolvimento. Em resposta à Recomendação referida, o Estado de Minas Gerais apresentou cronograma para a paulatina instalação da aparelhagem de scanner corporal, bem como gradativa extinção do procedimento de revista vexatória, o que merece, agora, acompanhamento pelos órgãos da Defensoria Pública de Minas Gerais.

ENVOLVIDOS:

1. Governo do Estado de Minas Gerais
2. Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP
3. Subsecretaria de Atendimento Socioeducativo - SUASE

[bookmark: _Hlk146130667]CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma dos art. 5º, inciso LXXIV, e art. 134, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/1988) e do art. 1º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994;

CONSIDERANDO que é dever do Estado dar efetividade aos princípios constitucionais da cidadania e da dignidade da pessoa humana, bem como cumprir com seus objetivos fundamentais de construir uma sociedade livre, justa e solidária, além de promover o bem de todos, sem preconceitos de raça, sexo ou quaisquer outras formas de discriminação (art. 1º, incisos II e III, e art. 3º, incisos I e IV, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988);

CONSIDERANDO que constitui dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, adolescente e jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à educação, à dignidade, ao respeito é à liberdade, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, nos moldes do art. 227, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988);

CONSIDERANDO que a Lei 8.069 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), nos moldes do que estatuem os seus artigos 1º e 3º, prevê a doutrina da proteção integral, atribuindo às crianças e adolescentes a condição de sujeitos de direito, titulares de todas garantias inerentes à pessoa humana, a fim de lhes permitir o pleno desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade;

CONSIDERANDO que é dever de todos velar pela dignidade das crianças e dos adolescentes, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor (conforme art. 18, do ECA);

CONSIDERANDO que cumpre ao Estado, quanto aos direitos especificamente atribuídos a adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas que imponham a privação ou restrição de liberdade, o dever executá-las com respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento e, ainda, com dispensa de tratamento digno (nos termos do (art. 121 e art. 124, inciso V, do ECA);

CONSIDERANDO que a Lei 12.594/2012, responsável por instituir o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE), prevê, entre outras providências, em seu art. 35, inciso I, que a execução de medidas socioeducativas será regida pelo princípio da legalidade, não podendo o adolescente receber tratamento mais gravoso do que o conferido ao adulto;

CONSIDERANDO que o art. 1°, parágrafo único, da Resolução n. 5/2014, do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária (CNPCP), aplicável por analogia, prevê que a realização da revista pessoal para fins de segurança em instituições privativas de liberdade deve se dar mediante uso de equipamentos eletrônicos, como detectores de metais, aparelhos de raio-x, scanner corporal, dentre outros instrumentos, de modo que a revista manual se reduza a situações excepcionais;

CONSIDERANDO que a citada Resolução n. 5/2014, do CNPCP, nos termos de seu art. 2º, impõe a proibição expressa de quaisquer formas de revista vexatória, desumana ou degradante, dispondo serem vedadas as medidas de segurança que envolvam o desnudamento parcial ou total, condutas que impliquem na introdução de objetos nas cavidades corporais da pessoa revistada, uso de cães farejadores, agachamentos ou saltos, dentre outros tratamentos de caráter constrangedor e aviltante;

[bookmark: _Hlk146130920]CONSIDERANDO que é função institucional da Defensoria Pública atuar nos estabelecimentos policiais, penitenciários e de internação de adolescentes, visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais (artigo 4º, XVII, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994);

CONSIDERANDO que é função institucional da Defensoria Pública atuar na promoção, proteção e defesa dos direitos das crianças e adolescentes, sendo assegurado a estes sujeitos em desenvolvimento o acesso aos serviços de assistência e orientação jurídica integral e gratuita, prestados pela instituição, nos moldes do art. 70-A, inciso II, e art. 141, ambos da Lei 8.069 (Estatuto da Criança e do Adolescente);

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública possui, como funções institucionais, o dever de promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação, arbitragem e demais técnicas de composição e administração de conflitos;  promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico; promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal; promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, difusos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; tudo visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais, conforme o disposto no art. 4º, incisos II, III, VII, VIII, X, da Lei Complementar Federal nº 80/94;

RESOLVE desmembrar o PTAC n. 016.2022, SEI n. 9990000001.003193/2022-51, instaurando de ofício o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC) para acompanhar o cronograma apresentado pelo Estado de Minas Gerais, no que toca especificamente à contratação e instalação de equipamentos de body scan nas unidades socioeducativas e à paulatina extinção das revistas vexatórias no sistema, questões abordadas na Recomendação n. 001.2023/DPMG/CETUC/CEDEDICA.

Para tanto, determina-se a adoção das seguintes diligências:
a) juntada de atas de reuniões e memórias de audiências públicas realizadas, ofícios e recomendações expedidas sobre a temática, bem como demais documentos relacionados ao caso, com o acompanhamento periódico do cronograma de aquisição e instalação de scanner corporal nas unidades socioeducativas pelo Estado de Minas Gerais, conforme informações do órgão competente;
b) elaboração de instrumentos extrajudiciais (ofícios, recomendações, informes técnico-jurídicos e outros) para atuação junto aos órgãos públicos responsáveis pela gestão de sistema socioeducativo, bem como para subsidiar o trabalho de Defensoras e Defensores Públicos da Criança e Adolescente quanto à matéria.

Autue-se. Cumpra-se. Após, venham os autos conclusos para análise.

Belo Horizonte/MG, 27 de fevereiro de 2023.
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